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CAMINHE-SE AO SENHo 
PREFEITO MUNICIPAL 

Sala das Sessões OU/ 03 , do 

PEDIDO DE INF ORMAÇÃO N 
Nº 18/2024 
  

  

  

  

ESDENTE 

Considerando que esta Vereadora estevé na Cachoeira de Emas € 
verificou as obras efetuadas no âmbito da PCH- EMAS NOVA; 

Considerando as prerrogativas desta Casa de Leis em representar os 
interesses da população pirassununguense; 

Considerando o artigo 54, inciso XVII da Lei Orgânica Municipal, 
que descreve que o chefe do Poder Executivo Municipal deve prestar as informações 
solicitadas, sob pena de infração político administrativa. 

Diante dessas considerações, solicito ao Senhor Prefeito Municipal, o 
seguinte pedido de informações: 

a) Informe se está havendo a fiscalização quanto às obras ali 
realizadas; 

b) Informe sobre a concessão, se a área construída está dentro dos 
limites estabelecidos; 

c) Quem é o responsável técnico do município para efetuar o 

acompanhamento, medição e fiscalização da área concedida? 

e) Houve algum estudo pela Secretaria Municipal do Meio Ambiente 
quanto aos impactos sofridos em relação à “Prainha”? Se sim, quais são estes impactos? 

Quais as medidas tomadas pelo Município? Quem é o responsável pelo acompanhamento e 
fiscalização? Apresentar relatório. 

f) Quanto ao item “e”, caso seja negativa a resposta, justifique; 

g) Favor prestar outros esclarecimentos a respeito do assunto. 

h) Para fins de esclarecimentos, necessário se faz o envio do processo 

referente ao assunto em pauta capa a capa. 

Sala das 

    

  

essões, 04 de Março de 2024 o 

Aa ICS (ra 
atá Muller - “Sandra Vadalá q 

Vereadora 

Sandra vaéo 

Srges


